
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CoNTRÁTO N' OI I/202J

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS QT]E ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MI.]NICÍPIO DE
RIACHUELO/SE. E A EMPRESA
MAXIGAS COMERCI()
DlsTRtBUrÇÃO E SERVIÇOS LTDA
EPP, DECORRE\TE DO PRE(;ÃO
ELETRÔNICO OO2/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, iNSCritO NO CNPJ N" I I.757.68I1000I.53. COM

sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade. n'42. Centro. Riachuelo/SE. representado neste alo por sua Secretária. a

Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros, dorayante denominado CONTRATANTE e a empresa MAXICAS

COMÉRC1O DISTR1BU;ÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP -. sediada à Av. Chanceler. n" 679. Baino Novo

paraiso- CEP:49.082-l 100 - AracajüSE. inscrita no CNPJ 02.677.635/0001-53. aqui representado pelo seu Sócio

Proprietário o Sr. José Carlos Silva Sanlos, portador do CPF no 265.XXX.XXX-20, RG n" 5XX.XXl SSP/SE 2"

via doravante denominada simplesmente CONTRATADA. tendo em vista o que consta no PÍocesso de Pregão

Eletrônico n" 00212023. têm justo e contratado o integÍal cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSU LA PRII\TEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso Xl . da Lei no 66/93).

O presente Conúato tem por objeto a conlratação de empresa especializada para fornecimento de oxigênio

gasoso/gás comprimido e locação e manulenção de cilindros, concentradores e equipamentos para oxigenoterapia.

objetivando o atendimento domiciliar aos usuários e das unidades de Saúde do Município de Riachuelo/SE. de

acordo com a proposta da Contratada e Lei n" 8.666/93, independentemenle de suas transcrições.

CLÁUSU LA SEGUNDA - DO PREÇO. DAS CONDI COES DE PAGAM ENTO (art. 55, inciso I I l. da Lei

NI À RCA v. UNtr \.tot,\l-
I I l:\l DES('RIÇÂO DO OBJETO t \l) QID

0l Ar comprimido Medicinal cm cilindro
com ca idade de 2 m' a l0 m'

\1, .t( x)
Mt'-SSLR R$ 3 t.00 R$ r2..100.00

02

Oxigênio Medicinal em cilindro com

capacidade de 0.3 a 1.0 mr - Pureza de

99.50/o.

\I' 150 vtissElr R$150.00 RS22.500.00

0J
Origênio Medicinal em cilindro com

capacidade de 2 m'a l0 m' - Pureza de

99.5%.

\1' It0() Mt.ssF.li R$30.00 R$21.000.00

OJ
t,oÇaçâo de cilindro com capacidads de

0.3 a lOmr.
09

PRÓPRIA RS80.00 Itsl{.6.1Í).{)0

05

Locaçào dc concentrador de origênio.
(i)m cap. Mas dc lluro de 5 lhin.
concentração min de E7% de oxigênio na

vaâo máxima.
Composto de:

0l - SupoÍte para cilindro; 0l - regulador

dc pressào c/ lluxômetro com escala 0-

l5l/min para oxigênio medicinal: 0l -

máscara para oxigenoterapia ou catcter

tipo óculos; 0l - umidificador: 0l -

estenúo de silicone.

I Nl) 0-l

PH II,LIPS
EVERf t_O R5650.00 R§31.200.00

no 8.666/9J).
O valor globa I do contrato e de Rs I17.9{0,00 (cento e dezessete mil novecentos e quarentâ reais) que será

estimado mensalmente o valor corre ndente aos servi os realizados conforme tabela em anexo

óç.eGr!v^ úÀ-r6ii^

I INI)

$
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Locação de equipamcntos para

oxigenoterrpi&.
Composto de:
0l - Supoíe para cilindÍot
0l - Rcgulador de pressão c/ flurômetro
com cscala 0-l5l/min para oxigênio
medicinal:
01 - Máscara para oxigenotcrapia ou

cateter nasal tipo óculosl
0l - Umidificador plástico: 0l - c\tcnsão
dc silicone.

06 I:NI) l0 PI{oPRIA Ít$ t9.2()0.00

\'âlor total: RSI 17.9{0,00 (Cento e dezessete mil novecentos e quarenta reais )

§lo - O pagamento seú efetuado aÉs liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

iicitante vencedor, no prazo de até 30 (trinla) dias. rnediante a apresentação de Nota Fiscal/Faturâ. devidamente

certificada pelo setor responsável pelo recebimenlo da Prestação de Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento de cobrança.

irova de regularidâde para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnslituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3ã - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo de obrigação

financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§.lo - Não haveú, sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5" - Or pr.çor serão dxos e irieajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser

ieajustado. m;diante acordo entÍe as partes. com base na variação do INPC. e desde que compatível com o preço

de rnercado. na forma do aÍl. 65. §8'da Lei n'. 8.666/93.

§6. - No caso de atraso de pagamento. será u(ilizado. para alualização do valor mencionado no capr, desta

Ôláusula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC IBCE

§7" - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução desle

óontrato. inciusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários, administração. tributos.

emolumentos e contribuições de qualquer nâtureza.

§g. - O pagamento das oúrigaçoei retátivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

ãatas das ãspecrivas exigêicias, a teor do que dispÕe o aí. 7' §2'. Inciso IIl, da Lei n" 4.32011964. art. 5' e 7'-

§2'. Inciso III. da Lei n" 8.66ó193.

CLÁUS ULA TERCEIRA - DA VIGENCIA (Art. 55. inciso lV . «la Le ino 8.6ó6193)

Ó presente Contrato teni vigência de l2 (Doze) Me§es a partir da data da assinatura deste contrato.

U LA OUARTA - DOTACÃO ORCAMENTARI A (art. 55, inciso V. da Lei n. o 8.666/91).CLAUS
As despesas com o pagamento do referido objelo estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamentária

\ lx) IPAL UDE

PROJETO ATIVIDADE: 2041 - CEST ODASAÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

uo- .FU NIUN AL DE t)E

PROJETO ATIvIDADE: 2041 - GLIST O DAS AÇOES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

ATENÇÃO PRIMARIA
cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FR: t65931 l0 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÔES E

SEÀvIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE _ ATENÇÃO PRIMÁRIA

ATENÇÃO PRIMARIA
õl-ls§lniclçiO ECONOMTCA: 3390.39.00.00 - OUTOS SERV. TERCEIROS-PESS9A JURIDICA

FR: l65ell t0-TRANSFERENCús oe RECURS9S Do BLOCO DE MANUTENÇÀO DAS AÇÕES E

sÉÀvrços púBLrCoS DE SAúDE - ATENÇÀ6 pRtMÁRtA/ t600000 - RECURSS FEDERAL

,ostc^Fro5,N^Si$il'

^

R$ I60.(X)
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. Pagamento dos salários. encargos sociais, taxas. fornecimenlo dos maleriais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços. será de responsabilidade da Contratada:
o A CONTRATADA deveú execular os serviços descrilos no presente Contralo e outros que, porventura.
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período:
o A Contratada deverá, se assim exigido. manter à disposição no local da prestação dos serviços. o
responsável pela empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrenles de sua culpa
ou dolo na execução do Contmto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento'pela conlratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizâção que se

façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto conlratado e o prazo estipulado.
. Não transl'erir a outrem. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Conlratanle, sem prévia e

expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem. cessào ou transferência tolal ou parcial, bem como a fusâo, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Conlratante.
o Manter. durante toda execução do Contrato. as condições inicialmente pactuadas

A ContÍalante, durante a vigência deste contrato. compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

r Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.ó66193;

r Designar um representanle para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que deverá

anolar em regislro próprio. todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁIISULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.666/9J)

Pelo alraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado. conforme

o caso. o Contratante podefti aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas no art. 87 da Lei n'. 8.6«/93.
garantida a prévia defesa:

I - adveÍência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do

ContÍalo. em decorrência de atraso injustificado no fomecimentol
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução lotal ou parcial do

mesmo:
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a Administração do

Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA SETI A- DA RESCISÃO (ârt.55. inciso vlll da Lei n' 8.66ó/9.1).

Independentemente de notificações ou inteÍpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem motivos para rescisão

do Contrato as situações previstas nos anigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n'. 8.666/93.

§1. - O presente Contrato poderá ser rescindido. também. por conveniência administrativa" a Juízo do Contrâtante.

sern que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
roçcrxto§,rv^ §âSff

/

CLÁLSULA OUINTA. DO DIRETTO E RESPO:{SABILI DADE DAS PARTES íârI.55. iNCiSO \ II E XIII,
dâ Lei no 8.ó66193).
A ('ontratada. duranle a vigência deste Contrato. compromete-se a:
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§2" - No caso de rescisão do Conlrato, o Conlratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contnlada. por

escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§f," - Na ocorrência da rescisâo previsla no "caput" desla cláusula. nenhum ônus recaiú sobre o Contratante em

virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n". 8.6ó6193 e alteraçôes.

LA OITAVA - DOS DIREI ANTE NO CASO DE RESCISAO Art.S

inciso IX, da Lei no 8.666/93).
Na hipotese de rescisâo administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece, de logo. o direito da

Conlratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA NON A - DA LECISLACAO APLIC AVEL A EXECUCÃo Do CONTRATO E OS CASoS

OMISSOS ( 55. inciso Xll. da Lei no 8.666/93).

O presenle Contrato fundamenta-se:
| - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
. não contrâriem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93:

I I I - nos preceitos do Direito Públicor

lV - suplàtivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contralos e nas disposições do Direito Privado.
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Conlrato. serão acordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasião' Termo Aditivo.

CLÁUSULA D ECIMA. DAS ALTERAÇÓES (Art. 65, Lei no 8.666/9J).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de qua isquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93.

desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

iizerem necessários, até o li;ite legal previsto no art.65. §l'da Lei n'. 8.666/93. calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2. - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesla condição' salvo as supressÕes

iesultanles de acordo celebrados enlre as partes. de acordo com o aÍt.65. §2'. ll da lei n". 8.66ó193.

CLÁUSU LA DÉCIMA RINTEIRA - FORo
As partes contratanles elegem o Foro da Cidad

dirimir as queslÕes que porventura surgirem
e de Riachuelo, Estado de Sergipe' como único compelente para

na execução do presente Contrâto, com renúncia expressa por

qualquer oulro.
Ê. pà, 

"rtu."'n 
assim. justas e Contratadas. as partes assinâm este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais. 
J4

Riachuelo/SE, de fevereiro de 2023.

Ana Líd âscimento de Barros
Secretária MuniciPal de Saúde

Contrâtânte

Às'ôáood€'o'Eád'q àlPo
IOSE CARLOS SILVA tosE cÂitos etvÂ

sANÍos:265s0261 s20'jI::;:::::ili::,",, 
",*

MAXTGAS COMÉnCIO Otsrnlautç Ão E sERvtÇos LTDA EPP

Contrâtadâ

CPFTestemu nhàs:

CPF


